
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

PORTARIA Nº 142/PROGRAD, DE 25 DE ABRIL DE 2019

Aprova Adição Curricular no Curso de Engenharia Elétrica -
Noturno aplicável à Resolução nº 73/18-CEPE.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
DA  UNIVERSIDADE FEDERAL  DO  PARANÁ,  no  uso  de  suas
atribuições e considerando o disposto nas Resoluções 90/06-
CEPE e 95/06-CEPE, aprovadas em 27 de outubro de 2006 e
Resolução 05/10-CEPE, aprovada em 19 de março de 2010, e
considerando o disposto no processo 23075.016909/2019-20

                                                                                                                                     RESOLVE:

Art.  1º -    APROVAR a adição curricular  das seguintes disciplinas  reconhecidas  pelo  Colegiado do
Engenharia Elétrica - Noturno como igualmente válidas para integralização curricular:

Disciplinas do curso Disciplinas a serem adicionadas no curso

TE301 Cálculo I para EE 60h CM041 Cálculo I 90h

TE303 Física I para EE 60h CF059 Física I 60h

TE314 Eletrônica Digital 60h TE050 Eletrônica digital I 60h

TE317 Laboratório de Eletrônica Digital 30h TE047 Laboratório de engenharia elétrica II 30h

TE313 Circuitos Elétricos I 60h TE145 Introdução a circuitos elétricos 60h

TE318 Circuitos Elétricos II 60h TE045 Circuitos elétricos II 60h

TE324 Eletrônica Analógica I 60h TE046 DisposiCvos Eletrônicos 60h

TE305
Metodologia de Pesquisa para Engenheiros
Eletricistas

30h TE058 Elaboração de relatórios técnicos 30h

TE338 Ondas EletromagnéCcas 60h TE053 Ondas EletromagnéCcas 60h

TE328 Microprocessadores e Microcontroladores 60h TE124 Microcontroladores 60h

TE327 Métodos Numéricos para EE 60h CI202 Métodos numéricos 60h

TE341 Eletrônica de Potência I 60h TE062 Eletrônica de potência 60h

TE315
Equações Diferenciais para Engenharia
Elétrica

60h TE048 Modelagem de sistemas elétricos 60h

TE354 Redes de Computadores 60h TE090 Redes de computadores 60h

TE342 Fundamentos de Comunicação 60h TE060 Princípios de comunicação 60h
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TE335 Engenharia de Segurança do Trabalho 60h TE106 Engenharia de segurança do trabalho 60h

TE352 Processamento Digital de Sinais I 60h TE072 Processamento digital de sinais I 60h

TE930 Gerência de Projetos 60h TE064 Gerência de projetos 60h

TE343
Fundamentos de Economia para
Engenheiros

60h TE142 Economia para Engenharia Elétrica 60h

TE309 Desenho Técnico para EE 60h CD029 Desenho Técnico I 60h

TE304 Geometria AnalíCca para EE 60h CM045 Geometria AnalíCca I 60h

TE331 Instrumentação Eletrônica 60h TE149 Instrumentação Eletrônica 60h

TE336
Fenômeno de Transporte na Engenharia
Elétrica

60h TH014
Fenômeno de Transporte na
Engenharia Elétrica

60h

TE353 Programação Orientada a Objeto 60h TE091 Programação Orientada a Objeto 60h

Parágrafo único - A adição destas disciplinas não implicará em obrigação de sua oferta ao curso de
Engenharia Elétrica - Noturno pelos respecCvos departamentos.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor no ano de 2019.

Prof. Dr. Eduardo Salles de Oliveira Barra

   Pró-Reitor de Graduação e Educação Profissional

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO SALLES DE OLIVEIRA BARRA, PRO

REITOR DE GRADUACAO, em 03/05/2019, às 17:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei

11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 1753274 e

o código CRC 9E3AEE0F.

Referência: Processo nº 23075.016909/2019-20 SEI nº 1753274
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